
PREFEITURA DO município DE JUNniAi

DECRETO N'.29.870. DE 06 DEABRIL DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES N'MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DI
DEZENTBRO DE 2020. ART. 4". ! 1". ./'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS CON'T SERVIÇOS DE TELEFONIA ANALOGICA
E DIGITAL PARA O COMPLEXO EDUCACIONAL ARGOS - PROCESSO PMJ SEI N. 4580/2o2

REF. SOLICITAÇÃO 358 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO VALOR DE RS 33.851.30 (TRINTA E TRES MIL OITOCENTOS E CiNQÜKNTA E UM
REAIS E TRINTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

1 3.01 .12.361.0 198.2775 GERENCIANtENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO DA EDUCAC
3.90.40.00 SERv'ECOS DE TECNOLOGIA DA INFORN.,TACÃO E COh.'íUNICACAO

0000 PROPRIA

RS 33.851.30

TOTAL....RS .851.30

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGuia'rE(s) R{EcuRso(s)

1 - ANU-AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM;LENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0198.2775

3.3.90.30.00

0000

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO DA EDUC/
NIATERIALDECONSUNIO
PROPRIA

RS 28.556.00

4.4.90.52.00
oooo

FOUIPAN'LENTOS E MATERIAL PERNÍANENTE

PROPRIA

RS 5.295.30

TOTAL....RS .851.30

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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